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    INTRODUÇÃO




    O Poder Judiciário a muito tempo vem sofrendo uma sobrecarga de processos. Muitas vezes esses litígios poderiam ser evitados com a adoção de medidas extrajudiciais. Nessas medidas se enquadram todos aqueles meios chamados de métodos alternativos ou adequados de solução de conflitos, como a arbitragem, negociação, conciliação e a mediação. Em resumo, essas alternativas oportunizam que o indivíduo opte pela melhor forma a se chegar a uma solução justa para a sua demanda, sem que haja a intervenção judiciária, mais recentemente foi permitido que as serventias extrajudiciais ofertassem esses métodos.




    Diante da crise de morosidade judiciária no Brasil, o Código de Processo Civil em 2015 trouxe como diferencial o incentivo à justiça multiportas, que objetiva justamente garantir que os litigantes possam resolver seus conflitos por outros meios que não o judiciário. Como é de conhecimento geral, muitas pessoas inclusive tem certa relutância para comparecer em um fórum, pois o judiciário, embora tenha se modificado ao longo dos anos, continua sendo um ambiente de formalismos exacerbados, que de certa forma amedronta grande parte da população.




    O acesso à justiça é um princípio previsto expressamente no art. 5º da Constituição Federal. Aliás, a Carta Magna em 1988 adotou a expressão “assistência jurídica” ao se referir ao acesso à justiça, modificando o texto constitucional anterior que fazia menção à “assistência judiciária”.




    Permitir com que o cidadão possa resolver suas questões de forma extrajudicial é, portanto, além de benéfico ao próprio judiciário, uma forma de garantir o direito fundamental de acesso à justiça, pois amplia o entendimento para além dos tribunais.




    A expansão dos serviços extrajudiciais como meios adequados para a prevenção e solução dos conflitos é, portanto, uma realidade na sociedade brasileira. Os atos podem ser realizados por Câmaras privadas ou pelas Serventias Extrajudiciais. As Câmaras privadas são entidades públicas e privadas devidamente cadastradas que são aptas para solucionar conflitos. Já as Serventias Extrajudiciais são os serviços de notas e registros, já conhecidos e utilizados no dia a dia da população.




    Aliado com todas essas questões, tem-se o avanço tecnológico, que é também chamado de quarta revolução industrial. A inteligência artificial é a principal e a mais comentada ferramenta de tecnologia atualmente.




    A alguns a inteligência artificial parece ser algo distante. Contudo, a verdade é que carros e casas automáticas, aparelhos eletrônicos que permitem o reconhecimento de voz, rosto, digital, tudo isso é inteligência artificial. Nesse ponto, o Judiciário já é uma referência, pois dentre os seus poderes se destaca nas iniciativas que visam a expansão tecnológica, promovendo diversas pesquisas, convenções e movimentos de incentivo à nova tecnologia, utilizando recentemente a tecnologia de metaverso, que é movida por inteligência artificial.




    As novas tecnologias obrigam as instituições a se adequarem, sob pena de não prestarem serviços de maneira adequada a sociedade e perderem espaço para aquelas que se atualizam constantemente.




    Nesse ponto é que se verifica a importância de verificar como as novas tecnologias vêm sendo aplicadas aos serviços extrajudiciais que visam a prevenção e a solução dos conflitos.




    No primeiro capítulo, tratar-se-á sobre o direito ao acesso à justiça como uma garantia fundamental do indivíduo e como esse princípio passou a ser mais abrangente com a Constituição Federal de 1988. Além disso, será abordada a questão da chamada “desjudicialização”, ou “sistema multiportas” que se caracteriza na possibilidade de o indivíduo se socorrer de outros meios adequados para a solução de seus conflitos sem ser por meio de tutela jurisdicional.




    O segundo capítulo tratará sobre a justiça multiportas e as oportunidades e benefícios que os meios alternativos de solução de conflitos oferecem a sociedade, bem como especificará as espécies existentes, como a negociação, a mediação, a conciliação e inclusive a arbitragem. Tratar-se-á também sobre a possibilidade de aplicação desses métodos pelas câmaras privadas e nas serventias extrajudiciais, que são o objeto central do presente trabalho




    No terceiro capítulo tratar-se-á sobre os avanços tecnológicos chamados atualmente de quarta revolução industrial. Serão abordados os conceitos das principais ferramentas que estão em evidência, seus conceitos, principais dúvidas sobre a utilização dessas tecnologias, os impactos que geram e que podem vir a gerar na sociedade, além de como estão sendo utilizados pela sociedade.




    Já o no terceiro capítulo será realizada uma abordagem sobre as serventias extrajudiciais de maneira mais específica, com aspectos históricos, importância para a sociedade e o atual cenário que esses serviços enfrentam na sociedade com a abordagem de como as novas tecnologias estão sendo aplicadas nos serviços das serventias extrajudiciais.




    Ao final serão abordadas as conclusões que foram extraídas das pesquisas realizadas.
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    direito fundamental de acesso à justiça e a necessidade da “desjudialização”




    O Acesso à Justiça no ordenamento jurídico brasileiro é um princípio consagrado no inciso XXXV, do art. 5º da Constituição Federal, que trata dos “Direitos e Garantias Fundamentais”.




    Importante esclarecer que há a divisão doutrinária entre o que é direito e o que é garantia. Os doutrinadores explicam que enquanto os direitos são considerados como normas de conteúdos declaratórios, as garantias são consideradas como normas de conteúdos assecuratórios:




    Direitos fundamentais são normas de conteúdo declaratório, previstas na Constituição. São posições de vantagem conferidas pela lei. A Constituição assegura, por exemplo, o direito à vida (art. 5º, caput), à liberdade de manifestação do pensamento (art. 5º, IV), à liberdade de religião (art. 5º, VI), direito à honra (art. 5º, X), direito à informação (art. 5º, XIV), à liberdade de locomoção (art. 5º, XV) etc. Por sua vez as garantias fundamentais são normas de conteúdo assecuratório, previstas na Constituição. São instrumentos destinados a garantir, a assegurar os direitos previamente tutelados. (MARTINS, F., 2022, p. 309)




    Como exemplo, pode-se citar os seguintes dispositivos constitucionais: a honra como um direito (art. 5º, inciso X), e a indenização por dano moral (art. 5º, V) como uma garantia para assegurar o referido direito. O direito à informação, previsto no art. 5º, inciso XIV, em sua primeira parte, como um direito, e o mesmo artigo e inciso, em sua segunda parte, como uma garantia. Além desses exemplos, pode-se citar a liberdade de locomoção prevista no art. 5º, inciso XV) como um direito, e o habeas corpus, previsto no art. 5º, inciso LXVIII, como uma garantia. Portanto o direito seria tudo aquilo que declara alguma vantagem, enquanto a garantia os meios utilizados para se assegurar esses direitos (MARTINS; 2022, p. 308).




    Nesse ponto, verifica-se que o Acesso à Justiça é nomeado pelos doutrinadores e juristas tanto como direito, como garantia, Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, por exemplo utilizam o termo garantia em um dos trechos da obra de direito constitucional, ao optarem pelo termo garantia de acesso à justiça:




    O Estado formal de Direito (ou em sentido formal) já se configura mediante a previsão e garantia de uma divisão (separação) de poderes, a legalidade da Administração Pública, a garantia de acesso à Justiça e [...] (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 127).




    A jurista Oriana Piske de Azevedo Magalhães Pinto, ao se referir ao referido princípio, tratando-o como acesso ao judiciário, também traz o termo garantia ao citar que ele é a “Garantia maior da cidadania”:




    Garantia maior da cidadania, um dos fundamentos do Estado democrático (artigo 1o, inciso II, da Constituição Federal), é o acesso ao Judiciário - por sua vez um dos mais importantes direitos fundamentais elencados na Constituição (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV) (PISKE, 2008, p. 1)




    Nas palavras do jurista Luiz Fux (2022, p. 60) “O acesso à justiça tornou-se o direito dos direitos, o pressuposto inafastável de efetivação de todos os demais direitos”.




    Mas independentemente do termo adotados pelos juristas, a verdade é que o acesso à justiça tem verdadeiro status de princípio, ou seja, é um princípio que serve de base para exercer todos os demais direitos que são previstos no ordenamento jurídico brasileiro (SILVEIRA, 2020, p. 104).




    Aliás, outra questão importante é o fato de que Constituição Federal de 1988 foi a primeira a adotar o termo “Direitos e Garantias Fundamentais”, e isso foi uma evolução dentro do Direito Constitucional Brasileiro. Essas previsões constitucionais expressas nada mais são do que o conjunto de direitos individuais e coletivos, sociais, de nacionalidade e políticos que ganharam uma atenção especial do constituinte, inspirada no modelo da Lei Fundamental alemã, de 1949 (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 138).




    Embora se tenha adotado expressamente a terminologia “Direitos e Garantias Fundamentais” muitos utilizam os termos “direitos do homem”, “liberdades públicas”, “liberdades fundamentais”, “direitos subjetivos públicos”, “direitos humanos”, dentre outras tantas nomenclaturas para se referir a essas normas tão importantes que ganharam um tratamento especial pelo constituinte. Contudo essas expressões, com exceção dos “direitos humanos” muitas vezes não representam a amplitude que tem o termo “Direitos fundamentais” (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 138).




    No caso dos direitos humanos, apesar de existir quem afirme que são sinônimos de direitos fundamentais, há o entendimento majoritário pela divisão dos termos:




    A primeira expressão (direitos humanos) é largamente utilizada por estudiosos do Direito Internacional, bem como por filósofos, sociológicos etc. Não obstante, a própria Constituição de 1988 referiu-se aos direitos humanos em vários de seus dispositivos: art. 4º, II (“prevalência dos direitos humanos”); art. 5º, § 3º (“os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados...”); art. 109, § 5º (“Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações...”); art. 134, caput (“A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos...”). Já é segunda (direitos fundamentais), máxime com o advento da Constituição de 1988 (por conta da nomenclatura dada ao Título II), é majoritariamente utilizada pelos constitucionalistas. Embora parte da doutrina considerem expressões sinônimas, podemos fazer uma distinção entre direitos humanos e direitos fundamentais (MARTINS; 2022, p. 308).




    Isto porque, os direitos humanos seriam aqueles previstos em tratados e documentos internacionais que visem a proteção da pessoa humana. Ou seja, direitos humanos se refere a série de questões a serem observadas pelos Estados para garantia da dignidade do ser humano, e isso envolve os direitos sociais, culturais, econômicos, dentre outros, ainda que não previstos em um determinado ordenamento de um país. Portanto os direitos humanos são aqueles que influenciam todos os Estados a criarem os seus próprios direitos constitucionais. Já os direitos fundamentais seriam os direitos da pessoa humana incorporados a determinado ordenamento jurídico. Deste modo, os direitos previstos em convenções, tratados e demais documentos internacionais seriam o objeto dos direitos humanos, enquanto os direitos fundamentais seriam objeto da constituição de determinado país (MARTINS, F., 2022, p. 308).




    Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero alertam que apesar de existir entendimentos contrários, a terminologia correta é “direitos e garantias fundamentais”, assim como previsto na Constituição Federal:




    Não é, portanto, por acaso que a doutrina tem alertado para a heterogeneidade, ambiguidade e ausência de um consenso na esfera conceitual e terminológica, inclusive no que diz com o significado e conteúdo de cada termo utilizado,845 o que apenas reforça a necessidade de se adotar uma terminologia (e de um correspondente conceito) única e, além disso, constitucionalmente adequada, no caso, a de direitos (e garantias) fundamentais (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 138).




    Apesar da utilização das expressões como sinônimos, há que se fazer distinção para tratar dos direitos em âmbito internacional (direitos humanos) e em campo nacional (direitos e garantias fundamentais) para evitar eventuais equívocos (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 139). Porém é inegável a influência dos direitos humanos nos direitos fundamentais, pela própria valoração que o ser humano recebeu com a promulgação da Constituição Federal até então vigente:




    Com o advento da Constituição de 1988, os importantes anos subsequentes destinaram-se a conferir concretude a esse novo pensamento jurídico, o qual não tem à sua frente apenas o Direito Positivo, a codificação e a legislação, mas também enxerga o ser humano (MARTINS, H., 2020, p. 19).




    Portanto não há dúvidas que os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal são, de certa forma, espécies de direitos humanos (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 138).




    É com base nessa exposição que se passa a explorar a questão do Acesso à Justiça, pois apesar de ser um princípio que aparece nas mais relevantes Convenções Internacionais Sobre Direitos Humanos, deve ser observado no campo internacional, e nacionalmente. No Brasil, por exemplo, o Acesso à Justiça é previsto no campo dos Direitos e Garantias fundamentais e é também conhecido como “princípio da inafastabilidade da jurisdição”, pois de acordo com o próprio texto constitucional “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (BRASIL, 1988), ou seja, o judiciário deve estar de portas abertas para todos aqueles que necessitem (FILHO, N., 2017, p. 21).




    Segundo o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. O referido dispositivo é conhecido como princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional ou, simplesmente, acesso à Justiça (MARTINS, F., 445).




    A Constituição Cidadã de 1988 foi, sem sombra de dúvidas, a responsável pela inserção da cultura de busca pela tutela jurisdicional, principalmente pelo processo de redemocratização que o Brasil vivenciou até promulgá-la. A Carta Magna cuidou de conscientizar todos os brasileiros de seus direitos como cidadãos e, principalmente, como pessoa humana, garantindo assim o acesso à justiça sempre que o indivíduo diagnosticar qualquer lesão ou até mesmo ameaças a seus direitos (FUX, 2022, p. 60).




    Ao analisar a previsão constitucional, pode-se afirmar que todos têm direito ao acesso à justiça, e não apenas para buscar a reparação de algum direito violado, mas também para prevenir que haja uma violação, por meio de medidas preventivas (BRASIL, 1988).




    Porém, no ponto de vista doutrinário já há um consenso, ou pelo menos uma visão majoritária entre os doutrinadores de que tal direito não se resume apenas ao acesso ao poder judiciário, mas possui uma extensão ainda maior:




    Conceitos de acesso à Justiça há muitos e variados. Existe, contudo, um consenso nos dias de hoje, ou pelo menos uma ideia visivelmente majoritária, de que o acesso à Justiça é um direito fundamental e vai muito além da singela facilidade de ajuizar demandas e, deste modo, provocar o Estado a solucionar conflitos através de sua máquina judiciária (UBALDO, 2015, p. 189).




    Contudo, conceituar o referido princípio não é uma tarefa fácil, inclusive autores mundiais que são de alto renome na questão do acesso à justiça, ou melhor, os autores que revolucionaram diversas constituições pelo mundo ao promoverem o projeto denominado “Projeto de Florença”, assumiram essa dificuldade na conceituação:




    A expressão “acesso à justiça” é reconhecidamente de difícil definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individual e socialmente justos (CAPPELLETTI; GARTH; 1988, p. 8).




    Há como se extrair desse contorno feito pelos autores precursores do acesso à justiça pelo menos duas questões distintas. A primeira sobre o significado da palavra em sua literalidade, no sentido dos meios que o Estado deve disponibilizar para que o indivíduo busque tutela ao Poder Judiciário. Já o segundo trata sobre as qualidades dessas prestações jurisdicionais, bem como a capacidade estatal de tornar suas decisões efetivas de maneira a convencer as partes a compreenderem e cumprirem os preceitos legais existentes (RAMOS, 2017, p. 5).




    Embora para alguns possa parecer irrelevante a conceituação do termo acesso à justiça, a reflexão se faz necessária para a compreensão de que essa nomenclatura possui um alcance muito maior do que a simples possibilidade de pleitear perante o judiciário (RAMOS, 2021, p. 2).




    A Constituição Federal então além de prever inúmeros direitos individuais e coletivos nos incisos do art. 5º, também previu direitos sociais, de nacionalidade, que fazem parte dos chamados direitos fundamentais (MARTINS, F., 2022, p. 310). Pode-se afirmar, portanto, que o conteúdo protegido pelo acesso à justiça não visa apenas a garantia dos direitos individuais, mas tutela também os difusos e coletivos, o que justifica a importância e sua previsão como uma garantia fundamental (FILHO, N., 2017, p. 21).




    Portanto quando o texto constitucional de acesso à justiça, previsto no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal trata sobre “lesão ou ameaça a direito”, se refere não apenas aos direitos individuais, mas também os privados, sociais, públicos, bem como os transindividuais, que se caracterizam pelos individuais homogêneos, difusos e coletivos. Isso como se verá adiante, foi chamado de “segunda onda” pelos juristas Mauro Cappelletti e Bryant Garth (MARTINS, F., 2022, p. 445).




    Pode-se questionar: de que valem essas disposições constitucionais expressas se na prática não se consegue alcançar aquilo que é proposto? (BRAGA, 2008). E talvez a resposta parecesse questionamento seja justamente o afirmado por Sérgio Cavalieri Filho (2002, p. 1) que tratou sobre o tema utilizando-se de uma representação de que a justiça é como o horizonte. Para o autor o direito sempre caminha na intenção de alcançá-la, contudo essa perseguição é quase que permanente, pois quanto mais se caminha em direção a ela, mais ela se afasta. Portanto é o caminhar é o que faz com que exista a evolução do direito.




    Portanto o acesso à justiça é uma garantia ao indivíduo, assim como à isonomia entre as partes, o contraditório e a ampla defesa e o devido processo legal (PEDUZZI, 2020, p. 19), que permitem que haja a possibilidade de busca pelos seus direitos. O Poder Judiciário seria apenas um dos mecanismos para se alcançar esse acesso à justiça (UBALDO, 2015, p. 189).




    2.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO ACESSO À JUSTIÇA




    Um dos precursores às críticas sobre a forma com que era ofertado o acesso à justiça foi o professor Mauro Cappelletti, que juntamente com o professor Bryant Garth e outros profissionais, participaram do “Projeto de Florença”, uma pesquisa mundial, da qual o Brasil não fez parte, sobre o acesso à justiça, onde uma grande equipe multidisciplinar, formada por advogados, antropólogos, sociólogos, políticos, economistas, dentre outros profissionais puderam contribuir de acordo com suas experiências (GLOBAL ACESS TO JUSTICE, 2023).




    O Projeto Florença foi de um estudo encabeçado por Mauro Cappelletti e Bryan Garth, com a participação de vários países e profissionais diversos, como sociólogos, antropólogos, psicólogos, administradores, bem como aplicadores do Direito. Nessa pesquisa mundial sobre acesso à justiça, foram identificados alguns dos principais problemas enfrentados, suas causas, e apresentadas algumas possíveis soluções. Cappelletti e Garth expressam que o Projeto Florença foi elaborado num contexto de insatisfação mundial com o serviço prestado pelo Poder Judiciário, causado pelos mesmos fatores: “[...] alto custo processual, demora na resposta jurisdicional, distanciamento da realidade social e complexidade dos atos judiciais, dentre outros” (RAMOS, 2021, p. 4).




    O acesso à justiça nos séculos XVIII e XIX levava em conta a teoria individualista dos direitos, que era a teoria então vigente. O direito ao acesso a tutela jurisdicional representava mais um direito formal de a pessoa ingressar ou contestar determinada ação. Ou seja, representava a possibilidade de ingressar em juízo (CAPPELLETTI; GARTH; 1988, p. 9). Esse individualismo existente era decorrente de um estado mais liberal, quando predominavam os chamados direitos de primeira dimensão ou geração:




    Os direitos fundamentais, ao menos no âmbito de seu reconhecimento nas primeiras constituições escritas, são o produto peculiar (ressalvado certo conteúdo social característico do constitucionalismo francês) do pensamento liberal-burguês do século XVIII, caracterizados por um cunho fortemente individualista, concebidos como direitos do indivíduo perante o Estado, mais especificamente, como direitos de defesa, demarcando uma zona de não intervenção do Estado e uma esfera de autonomia individual em face de seu poder.893 São, por este motivo, apresentados como direitos de cunho “negativo”, uma vez que dirigidos a uma abstenção, e não a uma conduta positiva por parte dos poderes públicos, sendo, neste sentido, “direitos de resistência ou de oposição perante o Estado” (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 143).




    A Teoria individualista basicamente se firmava na ideia de que apesar de que o acesso à justiça pudesse ser considerado pertencente aos direitos naturais, estes não necessitavam da intervenção estatal para sua proteção. Esse entendimento de que o acesso à justiça precedia ao Estado de certa forma mantinha-o com certa passividade diante das demandas da sociedade (CAPPELLETTI; GARTH; 1988, p. 9).




    Nos direitos de primeira dimensão, o Estado tem o dever principal de não fazer, de não agir, de não interferir na liberdade pública do indivíduo. Por exemplo, o Estado não pode tirar minha vida indevidamente, exceto nos casos excepcionalíssimos permitidos. Da mesma forma, não poderá tirar minha propriedade, liberdade etc. “São, por este motivo, apresentados como direitos de cunho ‘negativo’, uma vez que dirigidos a uma abstenção, e não a uma conduta positiva por parte dos poderes públicos, sendo, nesse sentido, direitos de resistência ou de oposição perante o Estado” (MARTINS, F., 2022, p. 319).




    Aliás, o Estado sequer demonstrava ânimo em garantir a implementação democrática do acesso à justiça, a fim de torná-lo efetivo. Na realidade a justiça era acessível àqueles que tinham condições de arcar com os custos desprendidos. Quem não pudesse, era responsável pela própria sorte. Portanto, o acesso formal não era a garantia de um acesso efetivo à justiça (CAPPELLETTI; GARTH; 1988, p. 9).




    Maria Cristina Irigoyen Peduzzi (2020, p. 19) reforça que os direitos civis como liberdade, igualdade, segurança e propriedade, correspondentes aos direitos individuais se consolidaram no século XVIII, enquanto os direitos políticos ganharam forças no século XIX:




    O exercício dos direitos civis fez que se expandissem os direitos políticos no século XIX, relacionados com a participação do cidadão na sociedade e no governo. E a extensão do direito de voto a grupos cada vez mais amplos ampliou a representatividade parlamentar e possibilitou, no século XX, o surgimento dos direitos sociais, fazendo que se reconhecesse e efetivasse como integrante da cidadania o direito ao trabalho, à previdência, à saúde, educação e a condições dignas de remuneração e segurança (PEDUZZI, 2020, p. 19).




    Percebendo essas dificuldades, foi que Mauro Cappelletti e Bryant Garth fizeram o feito de reunir quase trinta países para participar do Projeto Florença, que resultou em um tratado com cinco volumes, denominado de “Access to Justice” (GLOBAL ACESS TO JUSTICE, 2023). Nesse documento foram divulgados algumas formas de assistência judiciária:




    Os autores definem os modelos de assistência judiciária aos pobres com base nos profissionais responsáveis por essa função, destacando se são advogados particulares ou servidores públicos. Assim, o primeiro modelo que apresentam é o “sistema judicare”, no qual advogados particulares são pagos pelo Estado por prestarem serviços jurídicos às pessoas necessitadas. O segundo, que os autores chamam de “advogados remunerados pelos cofres públicos” (Cappelletti e Garth, 1988, p. 39), é composto por servidores públicos especializados em direitos relativos às pessoas pobres. Por fim, há o modelo misto, que oferece a escolha entre servidores públicos e advogados particulares (MOREIRA, 2017)




    Além disso, nesse estudo provocado por Mauro Cappelletti e Bryant Garth foram constatados três principais obstáculos para o exercício do acesso à justiça, bem como foram sugeridas algumas soluções para esses problemas constatados. Essas soluções foram denominadas de “Ondas Renovatórias” (SILVA; BELLINETTI, 2020, p. 13).




    Já com relação aos problemas Juvêncio Borges Silva e Luiz Fernando Bellinetti explicam:




    Os três óbices detectados foram organizados da seguintes forma: custas judiciais, possibilidade das partes e problemas especiais dos interesses difusos. Trata-se de problemas relacionados a questões econômicas, sociais e culturais que não podem ser analisados separadamente, mas, sim, de forma conjugada, de modo que, advertem Mauro Cappelletti e Bryant Garth “[…] esses obstáculos não podem ser simplesmente eliminados um por um. Muitos problemas de acesso são inter-relacionados, e as mudanças tendentes a melhorar o acesso por um lado podem exacerbar barreiras por outro” (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 29) (SILVA; BELLINETTI, 2020, p. 13).




    A primeira onda renovatória seria para impedir a obstacularização da justiça, ou seja, garantir que os pobres e hipossuficientes poderiam ter um acesso à assistência jurídica pois, como citado anteriormente, o direito existia mas de maneira formal, pois atingia de maneira efetiva apenas aos grupos elitizados. A segunda onda, por sua vez, focaria na criação de instrumentos adequados para tutelar os direitos difusos e coletivos, como por exemplo o meio ambiente. Quanto à terceira onda, esta trata de meios de revisitação do processo (MARTINS; 2022, p. 320).




    Com relação aos aspectos econômicos, foi detectado que as custas judiciais e advocatícias geralmente eram muito altas, o que gerava impossibilidade de acesso a muitos que necessitavam. Não há contestação quanto a necessidade de que valores para manter o poder judiciário em funcionamento, mas na possibilidade de garantir o acesso a aqueles que não podiam arcar com os custos processuais (SILVA; BELLINETTI, 2020, p. 13).




    A primeira onda, portanto, preocupou-se com ofertar assistência judiciária de maneira irrestrita, de maneira a verificar as dificuldades da população de baixa renda e criar ferramentas que permitissem a isenção ou redução dos custos judiciais, bem como com serviços de advogados (SILVA; BELLINETTI, 2020, p. 14).




    Quanto aos direitos de segunda geração leva em consideração a possibilidade de se pleitear em nome do coletivo, e não apenas de direitos individuais:




    O processo era visto apenas como um assunto entre duas partes, que se destinava à solução de uma controvérsia entre essas mesmas partes a respeito de seus próprios interesses individuais. Direitos que pertencessem a um grupo, ao público em geral ou a um segmento do público não se enquadravam bem nesse esquema (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 49).




    Portanto a aplicação dessa segunda onda garantiria direitos, tendo em vista a oportunidade aos hipossuficientes de acessar a justiça representados por determinado órgão capaz para tal, bem como reduzir o número de processos quando se trata de direitos coletivos ou difusos, pois apenas um precisaria representar aqueles que estariam em prejuízo:




    A tutela dos direitos metaindividuais é uma das denominadas ondas renovatórias de acesso à Justiça, no dizer de Mauro Cappelletti. Indubitavelmente, a tutela dos direitos metaindividuais traz inúmeras vantagens, como: a) a possibilidade de tutelar direitos de hipossuficientes que, sem a tutela coletiva, estariam incapacitados de pleitear seus direitos e b) reduzir a multiplicidade de processos sobre questões idênticas (MARTINS, F., 2022, p. 320).




    O acesso à justiça segundo essas ondas, seria oportunizado de maneira ampla. Ou seja, a tutela jurisdicional diz respeito não somente a possibilidade de pleitear perante o judiciário, mas também sobre o respeito às condições financeiras daqueles que necessitem dessa tutela e as formas de acesso que são oferecidas a eles (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 383).




    Quanto à terceira onda, de acordo com o próprio texto originado em razão do Projeto de Florença, trata-se de um “Acesso à Representação em Juízo a um Concepção mais Ampla de Acesso à Justiça. Um Novo Enfoque de Acesso à Justiça”. Nessa onda o acesso à justiça é tão complexo que deve fazer conexão com demais aspectos sociais, econômicos, culturais, como são os da primeira onda, bem como com os direitos difusos da segunda onda, a fim de aprimorar os processos de acessibilidade e garantir o acesso à justiça em sua forma mais desejada (SILVA; BELLINETTI, 2020, p. 14). É nesse aspecto que se busca um acesso à justiça ainda mais amplo do que os já propostos nas duas primeiras ondas:




    Essa “terceira onda” onda de reforma inclui a advocacia, judicial ou extrajudicial, seja por meio de advogados particulares ou públicos, mas vai além. Ela centra sua atenção no conjunto geral de instituições e mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados para processar e mesmo prevenir disputas nas sociedades modernas (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 67-68).




    Portanto a terceira onda diz respeito a uma ampliação do acesso à justiça, identificando os processos e adaptando-os a uma medida mais adequada. Pois diferentes processos têm diferentes soluções, ou seja, verificar qual a solução mais adequada e eficiente para determinado assunto e criar mecanismos para essa adequação, como por exemplo a mediação e demais aspectos que possibilitem o desenvolvimento de instituições efetivas para solucionar as demandas da sociedade (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 67-68).




    Os resultados dessa pesquisa só foram publicados entre os anos de 1978 e 1979, mas antes disso um Relatório Geral recebeu tradução para diversos idiomas e foram divulgados, tornando-se um assunto de relevância nos meios acadêmicos e aos operadores do Direito. No Brasil esse Relatório chegou para a publicação apenas em 1988, denominado de “Acesso à Justiça”. Não se sabe as reais causas, mas o Brasil só começou seu despertar para a devida importância do acesso à justiça a partir do advento da Constituição Federal (RAMOS, 2021, p. 5).




    A partir desse evento o tema se expandiu pelo mundo (FILHO, N., 2017, p. 22). A ideia passou então a ser de que o acesso à justiça deveria garantir o acesso justo a todos os cidadãos, e não apenas àqueles mais avantajados financeiramente. Isso fez com que houvesse a solidificação das Defensorias Públicas e a garantia da justiça gratuita àqueles que não tivessem condições de arcar com os custos processuais sem o prejuízo do seu próprio sustento (FILHO, N., 2017, p. 22).




    Um dos precursores às críticas sobre a forma com que era ofertado o acesso à justiça foi o professor Mauro Cappelletti, que juntamente com o professor Bryant Garth e outros profissionais, participaram do “Projeto de Florença”, uma pesquisa mundial, da qual o Brasil não fez parte, sobre o acesso à justiça, onde uma grande equipe multidisciplinar, formada por advogados, antropólogos, sociólogos, políticos, economistas, dentre outros profissionais puderam contribuir de acordo com suas experiências (GLOBAL ACESS TO JUSTICE, 2023).




    Esse movimento de expansão de modelo jurídico assistencialista ganhou forças na segunda metade do século XX, principalmente após a Segunda Guerra Mundial nas democracias do ocidente que introduziram o modelo welfare state. Na década de 1979 houve importantes avanços no campo da assistência jurídica aos necessitados e aos menos favorecidos (GLOBAL ACESS TO JUSTICE, 2023).




    2.2 ACESSO À JUSTIÇA NO BRASIL




    Após esse movimento ocorrido em Florença, diversos países repensaram sobre o princípio do acesso à justiça, interpretando-o como primordial para garantir um acesso justo e democrático ao judiciário. O Brasil acompanhou essa evolução (FILHO, N., 2017, p. 22).




    Apesar de não integrar o Projeto Florença, o Brasil, ainda que tardiamente, incluiu ambos os conceitos ao seu ordenamento jurídico, elevando o “acesso” ao status de princípio a ser perseguido pelo Estado, bem como de direito fundamental a ser garantido a qualquer indivíduo (RAMOS, 2021, p. 24).




    O sistema jurídico brasileiro, contudo, já apresentava uma importante legislação sobre a concessão de assistência judiciária aos necessitados, por meio da Lei n. 1.060/1950, vigente até hoje (MARTINS, H., 2020, p. 19).




    Também se pode citar outras formas de acesso à justiça no antigo sistema brasileiro, como por exemplo o fornecimento de “curadores geraes” durante a República Oligárquica, que perdurou de 1889 a 1930. Esses curadores faziam parte do quadro do Ministério Público e atuavam basicamente na defesa criminal das pessoas consideradas pobres pela antiga sociedade. Já em 1934 a nova carta constituinte previu a criação de “órgãos especiais” em âmbito nacional e estadual para a realização desses serviços de prestação judiciária aos necessitados, contudo o dispositivo não chegou a ser concretizado. Nas demais constituições (1946, 1967, 1969) também houve previsão expressa sobre a concessão de assistência judiciária, que deveria ser regulamentada de acordo com a legislação. Foi então que surgiu a já citada Lei n. 1060/1950 em razão da previsão constitucional (MOREIRA, 2017).




    Portanto, antes mesmo do Projeto de Florença (1975), o Brasil já contava com a denominada “assistência judiciária”, contudo a referida lei não previa um órgão público específico para esse fim. O que havia era uma previsão da possibilidade de que advogados particulares, e inclusive estudantes de direito, poderiam prestar assistência judiciária onde não houvesse uma organização estatal para esse fim (MOREIRA, 2017).




    A legislação inicialmente contava com 19 artigos. O artigo primeiro determinava que os poderes públicos em âmbito estadual e federal deveriam conceder assistência judiciária àqueles que necessitassem. Posteriormente esse dispositivo sofreu uma alteração explicativa em 1986, no sentido de que aqueles mesmos poderes deveriam conceder a assistência judiciária independentemente de eventual colaboração dos municípios ou da Ordem dos Advogados do Brasil, texto que vigora até os dias atuais (BRASIL, 1950).




    O art. 2º conceituava quais poderiam ser os beneficiários da lei e em quais âmbitos da justiça o benefício era aplicável (civil, penal, militar e trabalhista). O 3º tratava sobre os atos abrangidos pelas isenções. O art. 4º sobre a forma de pleito da assistência judiciária e seus procedimentos. O art. 6º sobre a possibilidade de formular o pedido no decorrer do processo. O art. 7º sobre a possibilidade de revogação do benefício a pedido da parte contrária. O art. 11 sobre os honorários advocatícios, periciais e demais custos processuais pelo vencido nos casos em que o beneficiário obtivesse o êxito da demanda. O art. 12sobre a possibilidade de o beneficiário arcar com as custas se a situação que ensejou a concessão fosse cessada dentro de 5 anos a contar da sentença. O art. 17 sobre os recursos cabíveis das decisões que fossem proferidas em razão da lei de assistência judiciária (BRASIL, 1950). Porém todos esses dispositivos foram revogados expressamente diante da edição do Código de Processo Civil de 2015, pois foram previstas novas normas regulamentando as condições de concessão do benefício (BRASIL, 2015).




    Apenas os artigos 1º; 5º; 8º; 9º; 10; 13; 14; 15; 16; 18 e 19 foram mantidos. Segundo Thiago de Miranda Queiroz Moreira (2017) atualmente a principal utilidade da lei é a definição de critérios e procedimentos que servem de base para que o magistrado possa deferir a isenção.




    Apesar de não ter editado um artigo próprio definindo a unificação de um sistema de Defensorias Públicas, em razão dessa legislação alguns estados realizaram suas organizações próprias, conforme havia sido definido no art. 1º da Lei n. 1.060/1950:




    Entre os diferentes arranjos constituídos nos estados brasileiros, desenvolveu-se no Rio de Janeiro a Defensoria Pública12. Em dezembro de 1954 foram criados os primeiros seis cargos de defensores públicos estaduais, encarregados de atender juridicamente às pessoas necessitadas do estado, que até então dependiam da benevolência de advogados dativos que não recebiam por esses serviços. Em 1965, já havia cerca de cinquenta defensores no Rio de Janeiro. Nessa época, a Assistência Judiciária (AJ), como era denominada a repartição pública composta por defensores fluminenses, estava vinculada ao Ministério Público (MP) estadual, que se encontrava sob a chefia da Procuradoria-Geral de Justiça do estado13 (MOREIRA, 2017).




    Portanto a assistência judiciária do estado fluminense deu origem a ideia do modelo de defensoria que existe atualmente. Inicialmente os defensores eram advogados voluntários que nada recebiam pelos auxílios prestados, mesmo assim em menos de dez anos da instalação, a Defensoria Pública Fluminense o Rio de Janeiro já contava com cerca de 50 defensores cadastrados (MOREIRA, 2017).




    Foi em 1970 que a assistência judiciária foi transformada em um órgão estatal pelo Estado do Rio de Janeiro, mantido, todavia, sua subordinação à Procuradoria Geral de Justiça do Estado. Foi então que os próprios defensores perceberam a necessidade de um órgão autônomo administrativa e financeiramente, visto que suas demandas poderiam ser utilizadas inclusive contra o próprio Estado. Desse modo, os defensores pleitearam por um modelo semelhante com o concedido ao Ministério Público. Esse pleito ganhou forças em 1987 quando a vinculação passou da PGE a um procurador-geral da Defensoria Pública, escolhido pelo chefe do executivo estadual a partir de uma lista tríplice de defensores, o que permitiu autonomia administrativa ao órgão (MOREIRA, 2017).




    Pode-se afirmar, portanto, que foi com a Constituição Federal de 1988 que houve uma evolução da assistência jurídica brasileira, pois anteriormente não havia um modelo unificado para a garantia desse direito já previsto na Lei n. 1.060/1950. Foi com o advento da atual Constituição Federal que houve a previsão expressa das Defensorias Públicas para centralização da prestação jurídica àqueles necessitados (MOREIRA, 2017), que pode ser interpretada como uma aplicação da primeira onda citada no tópico anterior:




    [...] à luz da famosa obra Acesso à Justiça, de Mauro Cappelletti e Bryan Garth, a assistência jurídica gratuita e a Defensoria Pública se enquadram na denominada “primeira onda renovatória do acesso à justiça”. A primeira onda renovatória, segundo os mencionados autores, teve início nos países ocidentais que iniciaram a proporcionar serviços jurídicos aos pobres, adotando modelos diversos: a) o sistema judicare; b) advogado remunerado pelos cofres públicos; c) modelos combinados (MARTINS; 2022, p. 763).




    A Defensoria Pública foi conceituada pela própria Constituição Federal em seu art. 134:




    Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal (BRASIL, 1988)




    Percebe-se ainda no próprio conceito de Defensoria Pública abrange todas as ondas propostas por Cappelletti e Garth (1988, p. 67-68). A primeira na defesa dos direitos individuais, a segunda na defesa dos interesses coletivos, e a terceira onda pode ser observada da previsão “judicial ou extrajudicial” (BRASIL, 1988), que segue aquela questão de adequar as causas as soluções mais adequadas (CAPPELLETTI; GARTH,1988, p. 67-68).




    As Defensorias Públicas são indispensáveis para concretizar o direito à justiça àqueles mais necessitados, pois por força Constitucional (art. 5º, LXXIV) é garantido aos hipossuficientes a assistência jurídica gratuita e integral, desde que comprovada a insuficiência para arcar com os recursos (MARTINS, F., 2022, p. 763).




    Existem autores que afirmam que o termo “assistência judiciária”, que era o utilizado na Constituição Federal de 1967, ao ser substituído por “assistência jurídica”, na Constituição de 1988 (LXXIV, art. 5º), garantiu a expansão do direito ao acesso à justiça não só no campo judiciário, mas também a outros serviços jurídicos e extrajudiciais (FILHO; 2017, p. 22).




    Além da conceituação feita pela própria Constituição Federal, houve a previsão de que leis complementares seriam competentes pela organização das defensorias no âmbito da União, do Distrito Federal e dos Territórios, bem como a prescrição sobre normas gerais a serem observados para a organização das Defensorias Públicas nos Estados, com a definição de cargos de carreira com ingresso por meio de concurso público e garantias como inamovibilidade (BRASIL, 1988).




    Além disso, às Defensorias Públicas Estaduais, da União e do Distrito Federal também são garantidas autonomia administrativa e funcional, bem como iniciativa de proposta orçamentária dentro dos limites legais (BRASIL, 1988). A importância do órgão é tamanha que há quem afirme que por tutelar direitos individuais, considerados como cláusula pétrea, também haveria que se assumir que a instituição também é uma cláusula pétrea:




    Poderíamos afirmar que a Defensoria Pública é uma “garantia institucional” ligada aos “direitos individuais” (a assistência jurídica gratuita) e, portanto, cláusula pétrea. Concorda com esse posicionamento o Defensor Público do Estado de Alagoas, Gustavo Barbosa Giudicelli: “indubitável se mostra o caráter de garantia institucional fundamental dada à Defensoria Pública pela Constituição Federal de 1988, assim como indubitável é o novo alcance dado ao direito de acesso à tutela jurisdicional, superador de qualquer conceito meramente formal de acesso ao Poder Judiciário”99 (MARTINS; 2022, p. 763).




    Outra peculiaridade sobre a defensoria é a vedação expressa do exercício da advocacia fora da instituição (§ 1º, art. 134, da Constituição Federal) (BRASIL, 1988). Esse artigo repercutiu tanto que chegou à Corte Suprema do Judiciário brasileiro, sob o entendimento no Recurso Extraordinário n. 1240999 SP, de que o Defensor Público não precisa estar inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de sua capacidade postulatória, devido à inconstitucionalidade evidente de uma exigência nesse sentido, por violação ao art. 134, § 1º da Constituição Federal:




    [...] 2. A exigência prevista na Lei Complementar 80/1994, de que o candidato ao cargo de defensor público deve comprovar sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, não conduz à inarredável conclusão de que o Defensor Público deve estar inscrito nos registros da entidade. 3. O artigo 4º, § 6º, da Lei Complementar 80/1994, na redação dada pela Lei Complementar 132/2009, dispõe que a capacidade postulatória do defensor decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público, para se dedicar unicamente à nobre missão institucional de proporcionar o acesso dos assistidos à ordem jurídica justa. 4. Logo, o Defensor Público submete-se somente ao regime próprio da Defensoria Pública, sendo inconstitucional a sua sujeição também ao Estatuto da OAB. 5. Recurso extraordinário desprovido. Tese para fins da sistemática da Repercussão geral: É inconstitucional a exigência de inscrição do Defensor Público nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.




    (STF - RE: 1240999 SP, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 04/11/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 17/12/2021) (BRASIL, 2021)




    Essa proibição do exercício da advocacia se dá justamente para garantir que os defensores estejam disponíveis para exercício do cargo com excelência:




    Os defensores públicos estarão impedidos do exercício da advocacia particular, obviamente, para terem maior disponibilidade para o exercício de tão elevada função. Recebem da Constituição a garantia da inamovibilidade, para preservar sua independência funcional (FERREIRA FILHO, 2022, p. 241).




    Já os princípios da Defensoria Pública foram previstos no § 4º do art. 134, quais sejam: unidade, indivisibilidade, e independência funcional (BRASIL, 1988).




    Quanto à unidade, o princípio traduz que a Defensoria Pública deve ser observada como uma instituição única, assim como é o Ministério Público, que goza do mesmo princípio. As divisões eventualmente existentes servem apenas para organização da Instituição (MARTINS; 2022, p. 766).




    A indivisibilidade diz respeito de que os atos não são pessoais, ou seja, não é exercido pelo defensor público como pessoa, mas pela própria Defensoria Pública, portanto há possibilidade de haver a substituição de um defensor por outro sem qualquer procedimento especial para tanto. Como exemplo claro, a petição inicial pode ser feita por um defensor, a impugnação por outro, a audiência por outro e assim sucessivamente até se chegar ao final do processo (MARTINS; 2022, p. 766).




    Quanto à independência funcional, há a questão da autonomia que o órgão detém. Pois os membros podem agir de acordo com suas convicções desde que respeitem os limites legais e seus deveres funcionais (MARTINS; 2022, p. 766).




    Além das defensorias, o Brasil também aderiu a outras formas de aprimorar o acesso à justiça, seguindo as já mencionadas “três ondas” de Cappelletti e Garth (RAMOS, 2021, p. 23). A primeira consiste no direito dos declaradamente pobres terem assistência jurídica de forma integral e gratuita, que o Brasil cuidou de prever expressamente. A segunda, pode-se citar como exemplo a garantia da ação popular, e a terceira a previsão sobre os Institutos de Mediação e Conciliação (RAMOS, 2021, p. 23)




    Segundo Ramos (2021, p. 24-25) o Brasil adotou a implementação de diversas medidas e institutos visando o avanço do acesso à justiça, como por exemplo os juizados especiais, isenção de custas, Defensorias Públicas, advocacia dativa, Centros Judiciários para Solução de Conflitos e Cidadania, além do Ministério Público.




    Já com relação a segunda onda, pode-se observar a ação popular, o Ministério Público como órgão legítimo para tutelar os interesses difusos e coletivos, além do Código de Defesa do Consumidor, O Estatuto da Pessoa com Deficiência, dentre outros códigos de proteção que visam as garantias de direitos difusos.




    Quanto a terceira onda, os métodos de autocomposição e não adversariais para a resolução dos conflitos, a exemplo da conciliação e da mediação (RAMOS, 2021, p. 24-25).




    Contudo, ainda que o país tenha tentado acompanhar as mudanças propostas para o avanço do direito de acesso à justiça, ainda há problemas a serem enfrentados:




    A previsão constitucional da Defensoria Pública buscou concentrar a política de acesso à justiça para pessoas carentes em um modelo de “advogados servidores públicos” uniforme para todo o país. Todavia, em torno de outros arranjos de assistência judiciária instituídos em muitos estados, certos atores articularam seus interesses com a intenção de preservar suas funções e, consequentemente, evitar o surgimento da Defensoria. Em outras palavras, a implementação desse modelo constitucional de assistência judiciária a partir de 1988 não ocorreu em terreno vazio. Ao contrário, teve que disputar o espaço já ocupado por outros atores do sistema de justiça, incluindo advogados particulares, que, em alguns estados, prestavam serviços jurídicos aos necessitados e eram remunerados pelos cofres públicos, e outras categorias de servidores públicos ligados às carreiras jurídicas, sobretudo os procuradores estaduais, que, em certos locais, eram destinados a atender também à demanda jurídica das camadas populares (MOREIRA, 2017).




    Portanto, apesar das dificuldades da implementação das novas medidas, na década de 1980 até meados de 2000, o Brasil representou um período de quebra do engessamento da formalidade e passou a enxergar questões até então não positivadas. O advento da Constituição de 1988 foi de extrema importância nessa evolução jurídica, pois passou a enxergar o ser humano como núcleo, ao prever como um princípio expresso. O ser humano passou de sujeito abstrato a um ser visível, digno de proteção diante de sua vulnerabilidade (MARTINS, 2020, p. 14).




    Com o século XXI, surgem novos movimentos que exigem uma justiça mais célere e acessível e que garanta o atendimento das necessidades pleiteadas pelos cidadãos. Aliás, a própria Constituição Federal definiu um rol amplo de direitos e garantias fundamentais, que permitiu uma ampliação do direito de cidadania e serviu de base para as demandas futuras (MARTINS, H., 2020, p. 14).




    O Ministro do Superior Tribunal de Justiça Ricardo Villas Bôas Cueva1 (2020) afirma que a ideia de acesso à justiça não pode ser limitada ao acesso ao Poder Judiciário. Nesse ponto ele cita a evolução do Código de Processo Civil com a previsão expressa da justiça “multiportas” que permite que o cidadão possa se identificar com mais de uma possibilidade para a solução de seus conflitos, sem que haja necessariamente uma intervenção do Estado-juiz.




    Nessa fase, ganham destaque institutos pré-processuais de autocomposição, os chamados métodos não adversariais de resolução de conflitos – a exemplo da mediação e da conciliação –, bem como os tribunais de pequenas causas, que não exigem a presença de advogado e possuem procedimentos mais simples e informais (RAMOS, 2021, p. 17).




    Outra questão em debate quando se trata de acesso à justiça é que embora a Constituição Federal tenha garantido o acesso à justiça como uma garantia fundamental do cidadão, não significa que esse acesso seja necessariamente gratuito, pois há previsão de custas processuais. Contudo, se essa cobrança for um empecilho para impedir o acesso à justiça, haverá inconstitucionalidade. De igual maneira, não pode haver a exigência de esgotamento das vias administrativas para que o cidadão busque a tutela jurisdicional sob pena de violação a essa garantia (NERY JR; NERY; 2016, p. 197).




    Alguns exemplos de legislações que decorreram de forma evidente do princípio do acesso à justiça foram as Leis n. 8.078/90, 9.099/90, e 10.259/01, todas posteriores à Constituição Federal de 1988. A Lei n. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, representou um avanço significativo ao acesso à justiça, pois abriu os olhos da justiça à parte vulnerável da relação consumerista, de modo com que os consumidores tivessem amparo legal para resguardar seus direitos. No mesmo ano da publicação do Código do Consumidor ainda foi publicada a Lei 9.099/90 – Lei dos Juizados Especiais, que de igual maneira representou uma evolução no acesso à justiça até então disponível aos cidadãos, mormente pela previsão da conciliação e pela celeridade especial prevista para os julgamentos dos ritos de menor complexidade. Por fim, pode-se citar a Lei n. 10.259/01 – Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal, que da mesma forma que a comum previu diversas peculiaridades benéficas para garantir um acesso à justiça de forma mais efetiva (MARTINS, H., 2020, p. 15).




    Em uma das tentativas de dar efetividade a este princípio, viu-se nascer no ordenamento jurídico a lei 9.099/95, de 26 de setembro, que veio a instituir os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, a saber, órgãos da Justiça ordinária dotados a orientarem-se pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação, como assim dispõe o artigo 2° (BRAGA, 2008, online).




    Posteriormente foram inúmeras leis que previram ferramentas alternativas para facilitar o acesso à justiça. Até se chegar no atual Código de Processo Civil, que adotou o sistema multiportas que será tratado no próximo capítulo. Contudo, é obvio que a discussão sobre as formas de acesso à justiça deve continuar para aprimorar e tornar as previsões legais uma realidade, e não mantê-las como mero formalismo.




    2.3 ACESSO À JUSTIÇA É JUSTIÇA?




    Inicialmente, apenas para delinear a questão do acesso à justiça, vale destacar que no ponto de vista religioso ou cristão Justiça significa uma característica conferida a Deus (Salmos 11:7), sendo este ser superior o capaz de julgar o homem que presta contas a ele (Eclesiastes 11:10 e 12:14). Em resumo, no ponto de vista divino, a justiça é a submissão aos princípios sagrados, baseado na retidão nas ações e sentimentos dos servos (Miq. 6:8). Em outro aspecto que não o religioso, justiça pode ser definida de forma simples como o conjunto de condições necessárias para alcançar o bem-estar geral e individual (COOPER, 2011, p. 2).




    Na filosofia antiga, por exemplo, o direito e a moral sequer eram distinguidos, podendo-se afirmar que a justiça abrangia a tudo, pois significava uma virtude suprema. Levando-se em consideração ainda as quatro virtudes defendidas por Platão, a justiça pode ser definida como uma “espécie de eixo gravitacional, em torno do qual circundam as outras três: autodomínio, coragem e sabedoria” (PISKE, 2010).




    A Magistrada Oriana Piske (2010) explica que no decorrer da história jurídica algumas teorias da justiça foram sustentadas, baseando-se no questionamento de qual é a finalidade do direito.




    A autora traz as seguintes respostas a esse questionamento, dividindo-as em 3 grandes grupos: 1 - A justiça como ordem, de forma a considerá-la como a finalidade do direito e da paz social, na busca pelo fim da anarquia e de estado de guerra. Nesse ponto a defesa é a vida e o direito o meio necessário para protegê-la, exemplo de autor filosófico que adotou essa concepção foi o filósofo Hobbes (PISKE, 2010).




    Em segundo ponto, a Justiça como Igualdade, conhecida por ser a concepção adotada pelo filósofo Aristoteles, segundo a qual a finalidade do direito é a de garantir igualdade entre os indivíduos (justiça comutativa) ou entre Estado e indivíduo (justiça distributiva). Nesse sentido o direito seria uma cura para os males da sociedade, seja nas relações entre os iguais, de forma horizontal, ou nas relações verticais. Ainda segundo essa teoria o direito não deve apenas buscar uma ordem, mas uma ordem justa fundada na igualdade entre os indivíduos. “Se imaginarmos a Justiça tendo a espada e a balança, a teoria do Direito como ordem visa ressaltar a espada, e a do Direito com igualdade, a balança. O Direito natural fundamental que está na base desta concepção é o direito à igualdade”. (BOBBIO, 2000, p. 117). (PISKE, 2010).




    E em terceiro lugar, a justiça como liberdade, onde a finalidade do direito seria a liberdade, garantindo-se a externalidade de suas próprias personalidades:




    3) A Justiça é liberdade. Com base nesta concepção, o fim último do Direito é a liberdade (e entenda-se a liberdade externa). A razão última pela qual os homens se reuniram em sociedade e constituíram o Estado é a de garantir a expressão máxima da própria personalidade, que não seria possível se um conjunto de normas coercitivas não tutelasse, para cada um, uma esfera de liberdade, impedindo a violação por parte dos outros. O ordenamento jurídico justo é somente aquele que consegue fazer com que todos os membros consorciados possam usufruir de uma esfera de liberdade tal que lhes seja consentido desenvolver a própria personalidade segundo o talento peculiar de cada um, na mais ampla liberdade compatível com a existência da própria associação. Portanto, seria justo somente aquele ordenamento baseado na liberdade. Um exemplo de posicionamento desta concepção, no entender de Norberto Bobbio, é o pensamento jurídico de Emanuel Kant que visou teorizar a justiça como liberdade. (BOBBIO, 2000, p. 117-8).




    Ainda no campo dos filósofos, Hans Kelsen baseou seu entendimento no direito como um conjunto de normas organizadas hierarquicamente que obedecem a uma norma superior: A Constituição. Para o filósofo não havia como descrever o que é justo ou não devido as percepções de cada um do que é certo ou errado, ou ainda justo ou injusto. Portanto para Kelsen o direito era uma forma de coação estatal para condução dos indivíduos, o que pode levar a ideia de que o justo para alguns pode não ser para outros (KELSEN, 2021).




    E é nesse ponto que aquela distinção entre o acesso ao judiciário e acesso à justiça podem ser interpretados de maneira isolada. Pois o acesso ao judiciário pode ser realizado por todos, enquanto o acesso à justiça é algo relativo da percepção de cada um sobre a solução do conflito submetido à tutela jurisdicional (KELSEN, 2021).




    Portanto o acesso à justiça, dentro da concepção constitucional é uma garantia intimamente ligada à cidadania, a busca pelos direitos conferidos aos indivíduos pela própria Carta constitucional (BRAGA, 2008).




    É preciso que um número cada vez maior de pessoas tenha a oportunidade de chegar aos umbrais da Justiça, como um fato natural e inerente à condição da própria pessoa humana, como parte indispensável do complexo de direitos e deveres que caracteriza o viver em sociedade. Só assim se conseguirá estabelecer o acesso à ordem jurídica justa (PISKE, 2008, p. 1).




    Um fato que prejudica e muito essa persecução da justiça pelo próprio acesso à justiça é a ausência de celeridade do judiciário em razão das inúmeras solicitações de amparo jurisdicional, aliado ao caminho processual que uma demanda se submete até se chegar ao trânsito em julgado. Nesse aspecto faz-se mister citar a advertência do saudoso Rui Barbosa (1921) “A justiça atrasada não é justiça; senão injustiça qualificada e manifesta”.




    Sem esses direitos assegurados, nem se pode começar a falar em acesso através de uma petição. A seguir, ainda é necessário assegurar todas as condições para que a pessoa possa se expressar, acusar, defender, opor, apresentar propostas, recusá-las, recorrer, apresentar provas e, após a justa decisão da Justiça, ainda precisa ter seu direito garantido imediatamente, para poder gozá-lo e usufruí-lo em toda a sua inteireza (RAMOS, 2021, p. 8)




    Torna-se óbvia a afirmação de que o acesso à justiça não pode ser confundido com o acesso ao judiciário. O Judiciário possui linguajar próprio, que muitas vezes nem mesmo é compreendido pelos cidadãos que buscam pela sua tutela. Já a justiça traduz a ideia de igualdade, moralidade e demais valores inerentes ao próprio indivíduo. Portanto o acesso ao judiciário não garante o acesso à justiça, pois a justiça é muito mais abrangente do que um poder estatal (BRAGA, 2008).




    O cidadão que recorre ao auxílio da justiça busca pela resolução do conflito, e tem pressa para isso. Se esse auxílio é demorado, o objetivo é corrompido. Casos envolvendo divórcios, inventários, dentre outras questões delicadas, são exemplos de como a demora pode causar sérios transtornos na vida de uma pessoa e não atingir a esperada justiça, ou seja, solução que o indivíduo espera daquela situação (FUX, 2022).




    O acesso à Justiça sempre foi um dilema a ser solucionado pela humanidade. Ao longo da história, observa-se que as estruturas dos Tribunais passaram a ter uma administração cada vez mais lenta e congestionada, seja, por um lado, pelo reconhecimento de um maior número de direitos, seja, de outro, pelo excesso de rigor, de formalismo e de recursos processuais gerando insatisfação e falta de confiança dos cidadãos quanto ao Poder Judiciário como instituição (PISKE, 2008, p. 1).




    Direito e Justiça estão intimamente entrelaçados, isso é incontestável, de tal maneira que a consciência social inclusive os confunde. Utiliza-se direito para falar de Justiça e vice-versa, contudo, não se pode afirmar que eles andam sempre juntos, pois nem todo direito é justo, da mesma forma que nem tudo que é considerado justo é direito (FILHO, S., 2017).
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